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GoNTRATO No (r.2/ /SLC/2022.

CoNTRATO QUE ENTRE Sr CELEBRAM O SERVTçO AUTONOMO DE AGUA E
ESGoro Do MuNrcípro oe soRocABA E A coNSTRUToRA AUGUSTo vELLoso
s.A., eARA emeonnçÃo DE pRoJETo ExEcunvo E execuçÃo E
tMpLANTAçÃo oes oBRAS DE REsEnvrrón¡o DE DETEr,rçÃo (nereruçÃo) DE
cHEtAS E srsrEMA DE BoMBEAMENTo No BATRRo vrrónre nÉclt, NESTA
CIDADE DE SOROCABA......

o sERVIço luroruoMo oe Ácun E ESGoTo do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Julio, no 255,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, RONALD PEREIRA DA
SILVA, portador da Cédula de ldentidade RG no 16.879.879-7 e
CPF no 156.609.138-14, doravante denominado simplesmente
SAAE, e a CONSTRUTOR.A AUGUSTO VELLOSO S.4., com
sede à Rua Major Quedinho, no 111 , 17o andar, Bairro Centro, na
cidade de Säo Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o no
60.853.934/0001-06, representada neste ato, pela sua
Procuradora, senhora JULIANA BUENO BRANDÃO, portador da
Cédula de ldentidade RG no 6.813.801 e CPF no 001 .357.216-44,
doravante designada CONTRATADA, têm entre si, justo e
contratado nos termos da Lei Federal no 8.666/93, para, em
conformidade com a CONCORRÊNCIA no 01t2021 e respectivo
Processo Administrativo no 224712021 - SAAE, e as cláusulas a
seg u ir reciprocamente aceitas:

PRIMEIRA - objeto.

1.1 A CONTRATADA, em decorrência da adjudicação que lhe
foi feita no Processo Administrativo no 224712021 - SAAE, e por força do presente
instrumento, obriga-se a elaboração de projeto executivo e execução e implantação
das obras de reservatório de detenção (retenção) de cheias e sistema de
bombeamento no Bairro Vitória Régia, nesta cidade de Sorocaba, por solicitação da
Diretoria de Planejamento e Projetos, conforme os seguintes valores:

Å

\ì

PLANILHA DE ORçAMENTO

IIE¡Yl coDtGo cóoreo
COMP FONTE ESPECTFTCAçAO QUANT

PREçO
uNtr. (R$)

PREçO
TOTAL R$

Canteiro de obras 312.053,16

1.1 36.0'1.0'1.01 36.01.01.0't DER-SP lnstalação de canteiro {ipo I

(1,500%) vb 1,00 1 88.186,67 188.186,67

1.2 36.01.01 02 36.01.01.02 DER-SP Operação e manutençåo tipo I

(0,875%)..'- mes 12,00 8.890,69 106.688,30
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SOROCABA

1.3 36,01.01.03 36.01.01.03 DER-SP Desmobilizaçåo I (0,125%) vb 1,00 17.178,19 17.178,19

112.998,18

UN 1,00 1 .712,14 1.712,142.1 74000383 74000383 SABESP

Mobilizaçåo, instalação e
desmobilizaçåo por equipe /
equipamento, inclusive
transporte até 60KM
sondagem a percussäo com
equipamento mecanizado

2.2 74000391 74000391 SABESP

Deslocamento de equipamento
entre furos ac¡ma de 50 metros
até 100 metros, inclusive
reinstalaçäo - sondagem a
percussão com equipamento
mecanizado

UN 25,00 184,73 4.618,22

2.3 M2 160.000,00 0,15 24.276,4874000132 74000132 SABESP
Levantamento planialtimétrico e
cadastral de áreas especiais
acima de 100.000 m2

2.4 74000387 74000387 SABESP

Perfuração com equipamento
de sondagem mecanizada,
diâmetro 70mm (int.) E 156mm
(ext.) Com ensaio spt a cada
metro - sondagem a percussåo
com equipamento mecanizado

M 386,00 150,05 57.917,89

2.5 740000416 un 9,00 294,78 2.653,04740000416 SABESP

Ensaio de infiltração
método usbr ou
lavagem, infiltraçåo
obturaçåo de furos

pelo
similar

e

2.6 74000428 74000428 SABESP
Solos - análise granulométrica
por peneiramento 0 ensaios
geotécnicos em laboratório

un 7,00 135,70 949,87

Solos -limites de atterbeg -
limite de liquedez e limite de
plasticidades - ensa¡s
geotécnicos em laboratório

un. 7,00 113,09 791,622.7 74000439 74000439 SABESP

un. 7,OO 167,38 1 .171 ,672.8 74000435 74000435 SABESP
Ensaios de compactaçäo
proctor normal - ensaios em
laboratório

un. 21,00 513,99 10.793,822.9 74000442 74000442 SABESP
Retirada e preparação de corpo
de prova indeformado - ensa¡os
em laboratório

8.113,442.10 74000429 74000429 SABESP
Análises laboratórias físico-
químico em sedimentos

un. 29,00 279,77

Serviços preliminares

M2 10.000,00 1,38 13.781,963.1 70030041 70030041 SABESP
Raspagem
superficial

M3 4.565,00 4,54 20.721,433.2 70030096 70030096 SABESP Carga e descarga - solo (B)

M3xKM 91.300,00 2,24 204.328,303.3 70030097 70030097 SABESP
de material

solo (B) (DMT
Iransporte
escavado
=20km),_-.
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3.4 70020005 70020005 SABESP
Sinalizaçåo de tráfego conr
cerquite

M 1.200,00 2,53 3.034,56

3.5 70020002 70020002 SABESP
ïapume de chapa de madeira
compensada

M2 150,00 85,56 12.834,29

4.1 70030042 70030042 SABESP
Escavaçäo mecanizada de
área em solo näo rochoso

M3 10.000,00 2,78 27.816,80

4.2 70030096 70030096 SABESP Carga e descarga - solo (B) M3 '10.000,00 4,54 45.391,96

4.3 70030097 70030097 SABESP
Iransporte de material
:scavado - solo (B) (DMT

=20km)
M3xKM 200.000,00 2,24 447.597,60

4.4 cv00625 cv00625 SABESP

Iaxa de bota-fora de entulho
cu solo desagr. Classe ll-B
íINERTE) em aterro com
icença ambiental

M3 7.000,00 21,92 't53.472,87

4.5 cv00624 cv00624 SABESP

faxa de bota-fora de entulho
¡u solo desagr. Classe ll-A
ináo inerte) em aterro sanitário
icenciado

TON 1.500,00 94,82 142.226,03

4.6 70030044 70030044 SABESP
Escavaçåo mecanizada de
åreas em solo nåo rochoso
'jazida)

m3 50.000,00 10,10 505.127,80

4.7 70030037 70030037 SABESP
Compactaçáo mecanizada,
com controle do G.C. > 95 o/o

do E.N.C. - em áreas
M3 50.000,00 8,21 410.297,80

4.8 70030097 70030097 SABESP
ïransporte
escavado
=20km)

de material
solo (B) (DMT M3xKM 500.000,00 2,24 1 .1 1 8.994,00

5.1 70070126 70070126 SABESP Fôrmas de madeira - comum M2 500,00 71,59 35.795,16

5.2 700701 35 70070135 SABESP Armação em aço CA-50 KG 25.000,00 15,65 391.33'1,80

5.4 70070142 70070142 SABESP Concreto não estrutural
mínimo 150 kg de cimento/m3

M3 250,00 325,84 81.458,97

5.5 70070148 70070148 SABESP

Concreto estrutural pi

estruturas em contato com
água bruta, água tratada, solo e

gases agressivos, FCK = 35,C
lVlPA, a/c máx. 0,55 l/kg - mín,
Ce 320 kg de cimento/m3

M3 250,00 492,96 123.24',t,07

5.6 70120033 M 76,00 10,06 764,9170120033 SINAPI Junta de dilataçäo asfaltica

5.7 70030087 70030087 SABESP l\4aciço de enrocamento M3 8.167,00 263,03 2.148.191,59

5.8 70070049 70070049 SABESP Lastro de areia (B) M3 2.813,40 129,26 363.658,99

5.9 70070050 70070050 SABESP Lastro de pedra britada (B) M3 6.861,67 139,60 957.905,63

5.10 7005001 1 7005001 1 SABESP Drenagem com tubos de PVC M 945 00 46,11 43.576,47

Redigido por Caren F. Rodr¡gues - Chefe do SL DÁ/SL

3



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

GoNTRATO No ,0¿ /SLC/2022

/)

I

EOROCABA

M 2.363,00 95,03 224.561,335.11 70070031 70070031 SABESP
Estaca de concreto,
capacidade 200 KN

5.12 701 90002 701 90002 SABESP Proteçäo com tela de nylon M2 315,00 14,88 4.687,83

5.13 74033t1 74033t',! SINAPI
lmpermeabilização de
superficie com geomembrana
(manta termoplastica lisa)

M2 1.000,00 19,71 19.712,00

5.14 7006001 s 7006001 5 SABESP Gabião tipo colchäo E=0,17M M2 5.400,00 148,49 801.852,13

5.15 70040003 70040003 SABESP vala tipoEscoramento de
contínua

M2 380,00 26,39 10.027,45

6.1 70030042 70030042 SABESP M3 21.529,00 2,78 59.886,79
Escavaçåo mecanizada de
área em solo nåo rochoso

6.2 70030096 70030096 SABESP Carga e descarga - solo (B) M3 21.529,00 4,54 97.724,35

6.3 70030097 70030097 SABESP
de material

solo (B) (DMT
Transporte
escavado
=20km)

M"xKM 430.580,00 2,24 963.632,87

6.4 cv00625 cv00625 SABESP

Taxa de bota-fora de entulho
ou solo desagr, Classe ll-B
(inerte) em aterro com licença
ambiental

M3 15.070,30 21,92 330.411,75

6.5 cvo0624 cv00624 SABESP

Taxa de bota-fora de entulho
ou solo desagr. Classe ll-A
(nåo inerte) em aterro sanitário
licenciado

TON 3.229,35 94,82 306.198,43

6.6 70030042 70030042 SABESP
Escavaçåo mecanizada de
áreas em solo näo rochoso
(jazida)

M3 7.048,00 2,78 19.605,28

6.7 70030037 70030037 SABESP
Compactaçåo mecanizada,
com controle do G.C. > 95 o/o

do E.N.C. - em áreas
M3 13.000,00 8,21 106.677,43

6.8 70030097 70030097 SABESP
material

(B) (DMr
ïransporte de
escavado solo
=20km)

M3xKM 70.480,00 2,24 157.733,39

1.767.192:,80

2.288,00 116,93 267.539,767.1 70070127 70070127 SABESP Formade madeira - estrutural M2

KG 58.310,00 15,65 912.742,297.2 700701 35 700701 35 SABESP Armaçåo em aço CA-50

7.3 70070142 70070142 SABESP
Concreto näo estrutural
mfnimo 150 kg de cimento/m3

M3 23,40 325,84 7.624,56

M3 551,1 0 492,96 271.672,617.4 70070148 70070148 SABESP

Concreto estrutural pl
estruturas em contato com
água bruta, água tratada, solo e
gases agressivos, FCK = 35,0
MPA, a/c máx. 0,55 l/kg - mín.
De 320 kg de cimento/m3

M3 157,00 129,26 20.293,767.5 70070049 70070049 SABESP Lastro de areia (B)

Lastro depedra.þritada (B) M3 1.568,00 139,60 218.896.577.6 70070050 70070050 SABESP

Redigido por Caren F. Rodr¡gues - Chefe do SL DAJSL
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7.8 70070031 70070031 SABESP
Estaca de concreto,
capacidade 200 KN

M 720,00 95,03 68.423,26

3.070,22 6.140,438.1 70050005 70050005 SABESP

lVlobilizaÇäo de
equipamentos
rebaixamento de
filtrantes

pata
ponteiras

equrpe e

UN 2,00

8.2 70050004 70050004 SABESP
Rebaixamento de lenço
lreático por conjunto de
ponteiras até 6,00 m

M 1.156,00 197,80 228.659,96

8.3 70050001 70050001 SABESP
Esgotamento com bombas de
superfície ou submersas

HPxH 58.000,00 2,25 130.536,66

9.1 VB 1,00 171.329,10 171.329,10PET PET Mercado

Gradeamento p/ retençåo de
sólidos,"inserts", grade de pisc
e pórtico metálico e talha
elétrica

9.2 PET PETl VB 6,00 51.388,88 308.333,30Mercado

Fornecimento e instalaçåo de 5

cojuntos motobombas
submersíveis de 120lls, €

bomba para esgotamento de
fundo de 80|/s, caþo elétricc
principal, cabo elétrico auxilar e

acessórios para instalaçäo,
CLP, etc

42.832,279.3 PET PET2 Mercado

Conjunto de entrada de
energia: transformador, post€
chave fusível e para-raios,
CCM-220, cabos eletrodutos e

acessórios

UN 1,00 42.832,27

UN 5,00 14.823,72 74.118,629.4 PET PET3 Mercado
Fornecimento e assentamentc
de válvula tipo flap diâmentrc
de 1000mm

4,00 19.545,22 78. r 80,899.5 PET PET4 Mercado Estaçöes telemétricas UN

M3 30,00 9,26 277.661 0.1 70030077 70030077 SABESP
Escavaçäo mecanizada de
valas, em solo nåo rochoso,
c/prof. até 4,00 m (B)

M3 30,00 4,54 1 36,1 810.2 70030096 70030096 SABESP Carga e descarga - solo (B)

10.3 70030041 70030041 SABESP
da camadaRaspagem

suoerficial
M2 s60,00 1,38 771 .79

M3 60,00 7,66 459.7410.4 70030025 70030025 SABESP
Aterro de valas, poços e cavas
compactado mecanicamente,
sem controle do G.C. (B)

Armaçäo em aço CA-50 KG 597,00 15,65 9.345,0010.6 700701 35 700701 35 SABESP

M 152,00 562,49 85.499,0310.7 701 1 01 56 701 1 01 56 SABESP
Guarda-corpo reto fibra de
vidro (PRFV) tipo 2 NTS 282-
2020

Redigido por Caren F. Rodrigues - Chefe do SL DA/SL
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1.2 Todas as obrigações e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estão descritas no edital e seus anexos, e
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sançöes previstas no item 6 e subitens.

SEGUNDA - prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço - Anexo
X do edital que será emitida pelo Departamento ou Setor responsável.

Þ

sOROCABA

239,00 54,80 13.096,9810.8 70120046 70120046 SABESP Pintura esmalte em metal M2

5.760,6110.9 70070137 70070137 SABESP Armaçäo em tela de aço KG 400,00 14,40

10.10 HM00294 HM00294 SABESP
Perfil laminado aço W ASTM
436

KG 5.639,00 8,1 9 46.202,09

10.1 1 701 90095 701 90095 SABESP

Fornec.e colocaçäo de
chumbad.qufmicos e parafuso
prisioneiro - Ø
314"

UN 72,00 48,86 3.517,66

10.12 701 50004 701 50004 SABESP Cercas de tela tipo alambrado -

arame galvanizado M 200,00 252,73 50.545,65

10.13 70150001 701 50001 SABESP Portão de tela M2 40,00 449,53 17.981,29

11

11 .1 70070137 70070137 SABESP Armaçåo em tela de aço KG 3.500,00 14,40 50.405,31

11.2 70070147 70070147 SABESP

Concreto estrutural pl
estruturas em contato com
água bruta, água tratada, solo e
gases agressivos, FCK = 35,0
MPA, a/c máx. 0,55 l/kg - mln.
De 320 kg de cimento/m3

M3 800,00 485,43 388.342,76

11.3 70090091 70090091 SABESP
Sub-base em brita
macadame hidráulico (B)

ou
M3 743,55 126,28 93.892,24

, '

"1,2

12.1 74000080 74000080 SABESP Consultor externo H 100,00 326,58 32.658,19

12.2 74000002 74000002 SABESP Coordenador H 350,00 362,63 126.920,47

12.3 74000004 74000004 SABESP Engenheiro senior H 500,00 235,41 117.703,00

12.4 74000017 74000017 SABESP Arquiteto - junior H 1.000,00 132,24 132.243,60

12.5 7400001 3 74000013 SABESP Projetista - pleno H 1.000,00 112,67 112.670,68

12.6 7400001 I 74000018 SABESP Desenhista técnico (cadista) H 1.000,00 54.85 54.849,67

Redigido por Caren F. Rodr¡gues - Chefe do SL DAJSL
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2.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze)
meses, a contar da assinatura do contrato, devendo ser obedecido o cronograma físico-
financeiro.

2.2.1. O prazo de execução poderá ser alterado nos
termos do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

2.2.2. Cada etapa/medição do serviço será
considerada recebida após a conferência e aprovaçäo do pelo fiscalizador do SAAE.
Constatadas irregularidades, e $[¡df, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.2.'1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
não corresponderem às especificaçöes do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes, sendo de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos
relativos à substituiçäo.

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas no item 6 e seus
subitens.

2.4. Fiscalização: O SAAE designará o senhor GLAUCO
ENRICO BERNARDES FOGAÇA, Diretor de Planjeamento e Projetos, CPF.: 302.336.738-
81, e-mail o laucofooaca@saaesorocaba. so.oov. br para representá-lo na qualidade de
fiscalizador do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo
no exercício da fiscalizaçâo.

2.4.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos, que formalizará a alteração
por apostilamento.

2.4.1.1. A alteração será formalizada por
apostilamento.

2.5. Representação da CONTRATADA: Será ser mantido, o
Sr. THIAGO METTA DELFIM, Engenheiro Civil, CPF no 228.098.698-12 e e-mail:
thiaqo@auqustovelloso.com.br, como preposto e responsável pela execuçäo do objeto, que
prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalizaçäo.

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

SOROCABA

Redigido por Caren F. Rodrigues - Chefe do SL DA/SL
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2.5.2. Manter atualizado o diário de obra, devendo
recolher ART vinculada para a execuçäo das obras no local dos serviços.

2.6. Regime de Contratação: empreitada por preço unitário

2.7. A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos das
unidades do Sistema Prisional do Estado de São Paulo como mão-de-obra, conforme Lei
Municipal no 11.76212018.

2.7.1. O quantitativo de vagas, segundo disposto no
art. 1o e incisos da lei supra referida deverá obedecer ao seguinte critério:

a) Até 03 (três) postos de trabalho
admissäo facultativa;

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de
trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de
trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho:
vagas em número equivalente a 10% (dez por cento) do número total de postos de
trabalho, divididas igualmente entre egressos.

2.7.2. Para o preenchimento das vagas
CONTRATADA deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

a

e2.8. Subcontratação: Poderá haver subcontratação d
parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), mantendo, porém,
responsabilidade integrale direta da CONTRATADA perante a Autarquia.

a

2.8.1. A subcontratação deverá ter a anuência
expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o
órgão, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação exigida neste edital,
bem como o vínculo com a CONTRATADA.

TERCEIRA - recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do de observação, ou vistoria que comprove a

Red¡gido por Caren F. Rodrigues - Chefe do SL DA/SL
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adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
8.666/93.

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 90
dias, contados do recebimento provisório.

QUARTA -seguro de responsabilidade civil.

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até 10
(dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, a importância correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta, a título de garantia da
contrataçäo, devendo essa garantia ser efetivada numa das modalidades previstas no $ 1o

do Artigo 56 da Lei Federal no 8.666/93.

4.1.1. A garantia deverá ser pelo p'azo da vigência
contratual, sendo de no mínimo 12 (doze) meses quando a vigência for maior que a
anualidade, contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o
caso, devendo ser ajustada para cobertura do prazo contratual e proporcionalmente aos
acréscimos de valores, sempre que necessário, especialmente em casos de
aditamento/apostilamentos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do termo
de início.

4.1.2. A prova do recolhimento da garantia referida no
subitem anterior deverá ser feita mediante a exibiçäo do respectivo comprovante para
juntada no processo administrativo correspondente.

4.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a
modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízo advindo do näo cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos causados à administração ou a
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execuçäo do contrato;

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas
pela Administração à CONTRATADA;

4.1.4. A garantia prestada pela GONTRATADA será
liberada ou restituída após a execuçäo do contrato.

4.2. Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, de acordo
com a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato,
em atendimento a Lei Municipal no 10.438113.

t
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GoNTRATO No 0¿ lstcl2022.

4.2.1. A apólice deverá ser pelo prczo da vigência
contratual, contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o caso,
devendo ser ajustada para cobertura do ptazo contratual e proporcionalmente aos
acréscimos de valores, sempre que necessário, especialmente em casos de
aditamento/apostilamentos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do termo de
início.

QUINTA - reajuste de preços e pagamentos

5.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
ainda, os custos relacionados ao carregamento e transporte do local de partida até o local
de destino.

5.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do arl.20
da Lei Federal 10.19212001.

,,índice de preços de åi;"" ,"rifi::it:?:1".5?iìli"ir".::1:t;r::i"å"":''ilT:ii:
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta,
obedecendo a seguinte fórmula:

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = indice do mês de apresentação da proposta

5.3.1. O reajuste apurado pela formula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

5.4. Até o 50 (quinto) dia út¡l do mês subsequente, a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE a mediçäo dos serviços executados durante o
mês anterior, para conferência e aprovação da Diretoria de Planejamento e Projetos.

5.5. O SAAE terá o pruzo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da medição, para analisá-la e aprová-la

5.6. Aprovada e liberada a mediçäo pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitaçäo de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrônica correspondente.

SOROCABA
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CONTRATO NO O¿ /SLG/2022.

5.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a execuçäo
dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

5.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, de acordo com o
cronograma físico financeiro e no prazo estabelecido na Resolução no 08/2015 - SAAE,
sendo:

5.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfatura, concluído entre
segunda e terça feira;

5.7.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

5.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no pruzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

5.8.1. A nota fiscal/fatura, bem como a medição,
serão assinadas e datadas pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser
realizada pelo chefe da área solicitante;

5.8.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentaçäo do documento corrigido.

5.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

5.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

5.9.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

5.10. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a
nota fiscal eletrônica, as guias e certidões abaixo relacionadas, sob pena das sançÕes
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administraçäo, ter o contrato rescindido:

SOROCABA
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a) Guia de Previdência Social - GPS e Guia de
Recolhimento do FGTS e lnformaçöes à Previdência Social - GFIP;

b) Gertidäo Conjunta Negativa de Débitos ou Certidäo
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
Uniäo, inclusive contribuiçäo social, expedida pela Secretaria da Receita Federal e;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos
da certidäo negativa (CNDT-EN).

5.10.1. Os documentos relacionados no subitem 5.10,
incluindo a nota fiscal, deveräo ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocaba. sp. gov. br.

SEXTA - sanções por inadimplemento.

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital e/ou do contrato firmado ou pelo descumprimento parcial ou total do
mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançÕes e consequências legais previstas no art. 86,
87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condições de execuçäo pela CONTRATADA, quando não couber
as sanções pecuniárias.

6.1.2. O näo cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execuçäo não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindido;

6.1.3. Multa de 1o/o (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
justificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo forem
reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

6.1.4. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de a até o limite de 1Oo/o (dez por cento), se a

//
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GoNTRATO No 0¿ /SLC/2022.

CONTRATADA näo efetuar seguro de responsabilidade civil, no prazo estabelecido
no item 4, ao fim dos quais, se as adequaçöes não forem efetuadas pela GONTRATADA,
o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6,1.5. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a garantia e/ou do seguro de responsabilidade civil, na
hipótese de aditamento contratual de prazo; ao fim dos quais, se as adequações não
forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido;

6.1.6. Advertência, se a CONTRATADA näo efetuar
a garantia e/ou do seguro de responsabilidade civil, na hipótese de aditamento
contratual para acréscimo; e, no caso de reincidência, multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento),
ao fim dos quais, se as adequaçöes não forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato
poderá, a critério do SATAE, ser rescindido;

6.1.7. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as guias e certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS junto com o documento fiscal, conforme
subitem 5.10;

6.1.8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.8;

6.1.9. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer
cláusula;

6.1.10. Multa de 2OV" (vinte por cento) sobre o valor
totaldo contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

6.3. Os casos de rescisäo, se eventualmente ocorrerem, seräo
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

6.4. Além das multas que seräo aplicadas inadimplentes,
as irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na respectiva
ficha cadastral.

?-
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SÉflmn - vigência contratual.

7.1. A vigência contratual será de 15 (quinze) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes,
nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

7.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OITAVA - recurso financeiro.

8.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida
através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no
corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 24.09.00 3.3.90.39 17 512
5005 2165 04.

NONA- rescisão.

9.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA recenhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

9.2. A critério do SAAE, o contrato poderá ser rescindido se
ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da Lei Federal no 8.666/93.

9.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa

DECIMA- da vinculaçäo.

10.1. O presente instrumento fica vinculado aos termos da
Concorrência no 0112021 e da proposta da CONTRATADA apresentada ao mesmo,
constante no - Processo Administrativo no 224712021.

DÉCIMA PRIMEIRA - da legislação aplicável.

11.1 O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçöes, Lei Municipal no 9.449 de 2211212010, Decreto
Municipal no 19.533 de2910912011, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Complementar no
123 de 1411212006 e Lei Complementar no 147 de 0710812014, o Código Civil e o Código de
Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir
qualquer questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

DÉcIMA - condiçöes da habilitação.

I
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CoNTRATO No p.?¡ /SLC12022.

'12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a
execuçäo deste contrato, todas as condições de habilitaçäo e de qualificação exigidas.

OÉClUtl TERCEIRA - do valor total do contrato.

13.1. E dado ao presente Contrato o Valor Total de R$
14.929.915,99 (quatorze milhões, novecentos e vinte e nove mil e novecentos e
quinze reais e noventa e nove centavos).

DÉCIMA QUARTA - do foro.

14.1. Elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para soluçäo de
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

14.2 E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente
instrumento deste Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02
(duas) testemunhas que a tudo viram assistiram, para fins e efeitos legais

Sorocaba, 0( de w de 2022.

sERVtçO OMO DE UA DE SOROCABA
Ronald Pereira da Silva
Diretor Geral

sERVrçO ODE E DE SOROCABA
G co rico Bernardes Fogaça

Diretor de Planejamento e Projetos

coNs AUGUSTO VELLOSO S.A.
Juliana Bueno Brandão
Procuradora

Testemunhas:

01 Martins 02

SOROCABA

Redig¡do por Caren F. Rodrigues - Chefe do SL DA/SL

15



a Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

CPF: 001 .357.2'16-44

a a

DECLARAçAO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Juliana Bueno Brandão

Cargo: Procuradora

Empresa: Construtora Augusto Velloso S.A.

Telefone: (1 1) 3506-3700

2. Declaração:

E-mail: iuliana@auqustovelloso.com. br

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contratação, e que:

(x) näo incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos, certidöes e
informaçöes complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes aqui prestadas säo verdadeiras.

Sorocaba, ø de rlaT'.¿ii1.s- de 2Q22.
I

coN UTORA AUGUSTO VELLOSO S.A.
Juliana Bueno Brandäo
Procuradora
RG no 6.813.801
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TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADA: Construtora Augusto Velloso S,A.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): no lSLCl2022.

OBJETO: Contrataçäo de empresa de engenharia para elaboração de projeto executivo e
execução e implantação das obras de reservatório de detenção (retenção) de
cheias e sistema de bombeamento no Bairro Vitória Régia, nesta cidade de
Sorocaba.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme "Declaração(Ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) ê de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final
publicaçäo;

consequente
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba, oq de de2022.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNAÃOrcNTIDADE:

Nome: Ronald Pereira da Silva
Cargo: Diretor Geral
CPF: 156.609.138-14

RESPONSÁVCIS HOMOLOGAçÃO DO CERTAME OU RATTFTCAçÃO DA
DISPENSA/IN LIDADE DE LrcrTAçÃo:

Nome: Ronald Pe da Silva
Cargo: Diretor
CPF: 156.609.138-14

RESPONSÁVEIS E ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo CONTRAT

Nome da Silva

CP I
/

Nome: Gla n es Fogaça
Cargo: Diretor P amento e Projetos
CPF: 302.336.738-81

Pela G

Nome:
Cargo:
CPF: 001 .357.21

ORDENADOR

ana Bueno Brandão
radora

E$A DA CONTRATANTE:

da SilvaNome: Ronald
Cargo: Diretor
CPF: 156.609.1 38-14

SOROCABA
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coNTRATos ou ATos ¿uníorcos eruÁlocos
DECLARAçÃO OC DOCUMENTOS À DISPOSIçÃO OO TRIBUNAL

GONTRATANTE: serviço Autônomo de Água e Esgoto de sorocaba.
CNPJ No: 71 .480.560/0001 -39

CONTRATADA: Construtora Augusto Velloso S.A.

CNPJ No: 60.853.934/0001 -00

CONTRATO N'(DE ORIGEM): O tu t2OZ2.

DATA DA ASSINATURA: OL\ I C4 12022.

UGÊNCIA: 1S (quinze) meses

OBJETO: Contrataçäo de empresa de engenharia para elaboração de projeto executivo
e. execução e implantação das obras de reservatório de detenção (retençåo) de cheias e
sistema de bombeamento no Bairro Vitória Régia, nesta cidade de Sorocaba.
VALOR (R$): R$ 14.929.915,99 (quatorze milhöes, novecentos e vinte e nove mil e
novecentos e quinze reais e noventa e nove centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspoñdente iicitação,
em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrátivo
arquivado na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, e seräo
remetidos quando requisitados:

a) Memorialdescritiva dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composiçäo de todos os seus
custos unitários;

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigaçÕes
decorrentes de obras ou serviços a serem executadoé no exercícó financeiro em 

"uisó, 
de

acordo com o respectivo cronograma;

d) Comprovação do Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Sorocaba, Q( Jk^;u^Þ de 2022.

Ronald Pe
Diretor Geral

rrope re ira07@q m a il. com

Silva

/
/

, [¡
,rlJ
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CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S.A.

 

ORDEM DE SERVIÇO

Concorrência nº 01/2021 - Processo nº 2247/2021-SAAE.

Contrato n° 016/SLC/2020.

Objeto: ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  EXECUTIVO  E  EXECUÇÃO  E

IMPLANTAÇÃO  DAS  OBRAS  DE  RESERVATÓRIO  DE  DETENÇÃO

(RETENSÃO) DE CHEIAS E SISTEMA DE BOMBEAMENTO NO BAIRRO

VITORIA REGIA.

Responsável da Empresa: Rodrigo Daniel Vechi 

Telefone para contato: (11) 99211-2639 / (11) 94003-6061 / rodrigo@augustovelloso.com.br

Responsável do SAAE pela fiscalização: Eng.James Clayton de Vasconcelos

Telefone para contato: (15) 98158-0391 / jamesvasconcelos@saaesorocaba.sp.gov.br

Sorocaba, 28 de Janeiro de 2022.

___________________________

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETIVO: 

O presente Termo de Referência, tem como objetivo a contratação de empresa de 
engenharia especializada para Elaboração de Projeto Executivo e Execução e 
Implantação das obras de Reservatório de Detenção (Retenção) de Cheias e Sistema de 
Bombeamento no Bairro Vitória Régia, nesta cidade de Sorocaba, no Estado de São 
Paulo, baseado no Projeto Básico existente e demais documentos pertinentes com 
fornecimento total de material, equipamentos e mão de obra e dentro dos padrões 
estabelecidos em Leis e Normas Técnicas. 

JUSTIFICATIVA: 

Situada em uma região com baixa declividade o Parque Vitória Régia é uma área 
densamente habitada de Sorocaba. 

 O processo de ocupação urbana do município, que se intensificou a partir dos anos 1980, 
trouxe como uma consequência negativa a impermeabilização do solo. E os espaços 
antes destinados ao armazenamento natural das águas – as várzeas dos cursos d’água – 
acabaram eliminados, dando lugar a áreas urbanizadas e inundáveis. 

 Em Sorocaba, um dos locais mais afetados pelo processo acelerado de urbanização e 
impermeabilização do solo é a área composta pelo Parque Vitória Régia III, que sofre com 
recorrentes alagamentos em períodos de chuvas intensas.  

 O Parque Vitória Régia integra uma região que enfrenta problemas de enchentes há 
vários anos. O território fica em uma área de várzea, com cota topográfica muito próxima 
do nível do Rio Sorocaba. Quando o rio transborda, inunda uma parte do bairro. 

 Mais precisamente, o trecho composto pelo quadrilátero formado pelas ruas José Martinez 
Peres e Dr. Heitor Ferreira Prestes. 

 Visando primordialmente o combate às enchentes que atingem o local, por meio de uma 
abordagem integrada dos problemas que afetam essa sub-bacia de drenagem, o SAAE 
iniciou os estudos para a realização de obras e ações de melhoria hidráulica para 
resolução desse problema. 

1. PROJETO 

Elaboração de Projeto Executivo, em função do projeto básico existente, para Implantação 
de reservatório de Detenção de Cheias e Sistema de Bombeamento. 

1.1. Plano de trabalho 
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O planejamento global para elaboração e desenvolvimento do Projeto Executivo 
deve identificar e analisar os aspectos técnicos do projeto básico, econômicos, 
financeiros e as soluções encontradas para o sistema de coleta de dados definidas 
no Projeto Básico, que foi executado pela empresa Dedalo Engenharia EPP – 
CNPJ nº 01.820.368/0001-69, através do Pedido de Compras 357/2021, contido no 
PA nº 963/2021 e ART/SP nº 28027230211062168 do Eng. Eder Toshio Iguti, 
CREA 5060383166. 

A Contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com os coordenadores 
responsáveis pela execução do serviço, para apresentar sua metodologia para 
desenvolvimento dos serviços e plano de trabalho por etapa e o seu 
desdobramento a serem realizados com participação de Engenheiros e Técnicos 
do SAAE. 

Deverá ser apresentada listagem das atividades propostas, cronograma e 
fluxograma dessas atividades. 

Na etapa do Projeto Preliminar a contratada deverá consolidar, alterar ou 
complementar as soluções e critérios estabelecidos no projeto básico onde 
necessário com novas informações para aprovação do SAAE. 

O Projeto deverá atender às prescrições contidas nas Normas Técnicas da ABNT. 

Em todos os pontos do Projeto Executivo, sejam nas definições do sistema, no 
dimensionamento ou no detalhamento que é o principal aspecto a ser atendido nas 
avaliações, deve ser verificada a viabilidade técnica para a obtenção da máxima 
eficiência econômica e financeira. Revisão e confirmação dos estudos das novas 
demandas populacionais a serem atendidas no horizonte do projeto. 

O serviço será considerado concluído após a apresentação da elaboração e de 
parecer técnico final emitido pela Equipe de Fiscalização do SAAE Sorocaba. 

1.2. Equipe técnica 

1.2.1. A empresa a ser contratada deverá dispor de equipe de técnicos de 
comprovada experiência em obras de natureza compatível com as 
descritas no objeto acima referido, conforme perfil abaixo estipulado 
pelo SAAE; e em número suficiente ao atendimento da carga de horas 
técnicas referenciadas na planilha e cronograma anexos. 

1.2.2. Coordenador: a quem caberá o serviço de coordenação geral do 
gerenciamento de todas as obras, objeto deste edital. 

a) Engenheiro civil ou engenheiro sanitarista com experiência 
mínima comprovada em PROJETOS de características 
semelhantes ou superior. 
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1.2.3. Consultor interno ou externo: a quem caberá a assistência técnica em 
serviços específicos, quando solicitado ou aprovado pelo SAAE. 

a) Profissional com experiência mínima comprovada na área 
solicitada de elaboração de projetos de características 
semelhantes ou superior. 

1.2.4. Engenheiro sênior: a quem caberá desenvolver estudos e projetos; 
complementares às obras, que se fizerem necessários; bem como 
elaborar soluções a problemas detectados; quando solicitado ou 
aprovado pelo SAAE: 

a) Engenheiro elétrico deverá ter experiência mínima comprovada 
em instalações elétricas para projetos de características 
semelhantes ou superior. 

b) Engenheiro mecânico deverá ter experiência mínima 
comprovada em instalações hidromecânicas para projetos de 
características semelhantes ou superior. 

c) Engenheiro civil deverá ter experiência comprovada em 
elaboração de projetos de estruturas de concreto armado em 
saneamento. 

d) Engenheiro Agrônomo ou Florestal deverá ter experiência 
mínima comprovada na área elaboração de projetos de meio 
ambiente. 

1.2.5. A empresa vencedora da licitação deverá, antes da assinatura do 
contrato, submeter os currículos da equipe técnica que disponibilizará 
para a realização dos serviços de engenharia e assessoria técnica à 
análise e aprovação do SAAE. 

1.2.6. O SAAE analisará e aprovará aqueles que pela experiência 
comprovada atendam aos objetivos propostos e caso algum integrante 
da equipe técnica não atenda à experiência mínima exigida, poderá 
esta autarquia solicitar a sua substituição. 

1.2.7. A comprovação da capacidade da equipe técnica será feita através da 
experiência em serviços compatíveis com o objeto deste termo e 
demonstrada através dos respectivos currículos profissionais. 

1.3. Apresentação dos trabalhos 

Os desenhos e detalhes devem ser entregues em arquivos manipuláveis 
compatíveis com o software Autocad 2007 ou em versão mais atualizada, e em 
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arquivos somente para leitura e impressão com extensão .pdf, ambos gravados em 
dispositivos de armazenamento por meio óptico (CD ou DVD). 

Deverá ser entregue também um jogo completo dos desenhos e detalhes 
impressos em papel sulfite. 

Deverão ser observadas as normas e recomendações do SAAE e exigências da 
legislação. 

Os desenhos e detalhes devem ser apresentados em Auto-CAD 2007 ou em 
versão mais atualizada, com as versões do projeto em meio físico (impresso) e 
uma versão em meio magnético. 

O memorial descritivo, as especificações técnicas, as planilhas e todos os 
documentos referentes ao projeto devem ser encadernados em volumes, contendo 
uma síntese de no mínimo 1 (uma) página que permita uma visão geral de 
conteúdo do mesmo, além de um índice que facilite a localização dos assuntos 
tratados. 

As escalas utilizadas serão de acordo com a necessidade de maior clareza do 
projeto, obedecendo às normas da ABNT. 

Os formatos das pranchas serão compatíveis com o tamanho do desenho, de 
acordo com as normas da ABNT. 

Na versão final do relatório deverão também constar: 

✓ Equipe técnica que elaborou o estudo; 

✓ Nome, endereço, CNPJ e razão social da empresa; 

✓ Cópia da anotação de responsabilidade técnica - ART, do coordenador 
habilitado; 

✓ Referências bibliográficas. 

Na entrega final a contratada deverá fazer uma explanação técnica do projeto 
executivo. 

1.4. Projeto executivo 

Nesta etapa deverão ser consolidadas, alteradas ou complementadas as soluções 
e critérios estabelecidos no Projeto Básico, sempre em consonância com as 
estruturas das etapas já implantadas e consolidadas na Estação existente. 

Após a conclusão do Projeto Preliminar será feita a apresentação à equipe de 
técnica do SAAE, para aprovação, antes do prosseguimento com os trabalhos do 
Projeto Executivo. 
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Nesta fase do trabalho, deverão ser consideradas as recomendações feitas pelo 
SAAE, e os elementos hidráulicos já deverão ser totalmente definidos. Deverá ser 
composto por plantas, cortes, detalhes, perfis hidráulicos, memoriais descritivos, 
memoriais de cálculos, memoriais justificativos e orçamento preliminar da obra. 
Após a aprovação do SAAE será elaborado o Projeto Executivo da Obra. 

A empresa de engenharia especializada em Projetos realizará o Projeto a nível 
Executivo destinado a execução das obras, que será norteado do projeto básico 
existente para Implantação das obras de Reservatório de Detenção de Cheias e 
Sistema de Bombeamento na Bairro Vitória Régia, na cidade de Sorocaba, Estado 
de São Paulo, abrangendo no mínimo as modalidades listadas na sequência, 
porém não limitado a elas. 

A Contratada deverá fornecer o projeto executivo completo, coerente com as 
condições topográficas e geotécnicas do local de implantação, contendo todos os 
elementos indispensáveis e perfeitamente definidos, acompanhados de memória 
de cálculo e descrição, de forma a torná-los auto-explicativos, possibilitando a 
compreensão do perfeito funcionamento do sistema e permitindo orçamento 
detalhado para aquisição dos materiais e equipamentos. 

O projeto executivo será desenvolvido a partir da proposição aprovada pelo SAAE 
e indicada no projeto básico. A partir dela, serão aprofundados os estudos, 
consolidadas as informações e feito o detalhamento executivo das unidades. 

Os projetos deverão detalhar e consolidar todos os estudos, resultados e análises 
advindas da proposição aprovada pelo SAAE no projeto básico. 

Os projetos deverão satisfazer às exigências da ABNT, e no que ela for omissa, 
será permitida a utilização de normas estrangeiras ou métodos consagrados pelo 
uso, quando devidamente aprovados pelo SAAE. 

A contratada deverá atender e aprovar todas as exigências dos Órgãos Públicos 
para o perfeito funcionamento da obra a ser implantada (CETESB, CPFL, Bombeiro 
e outros). 

O projeto executivo da proposição aprovada pelo SAAE no Projeto Básico deverá 
conter basicamente as partes mencionadas a seguir: 

1.4.1. Projeto executivo das obras de solos e fundações 

Compreenderá a elaboração de todos os documentos pertinentes à 
geotécnica, obras de solo e fundações, incluído a locação e os perfis 
de sondagens e as metodologias construtivas de todas as unidades do 
sistema. O Contratado deverá apresentar os correspondentes: 
memoriais descritivos e de cálculo, memoriais de quantificação de 
serviços e obras, desenhos, planilhas de quantitativos, indicações de 
movimentos de terra necessários, especificações dos materiais e 
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serviços e, quando pertinente, as correspondentes recomendações 
operacionais aplicáveis; 

1.4.2. Projeto executivo da drenagem superficial e sub-estrutural. 

Compreenderá a elaboração de todos os documentos pertinentes a 
infra-estrutura do macro e micro drenagens incluindo a drenagem sub-
estrutural de todas as unidades do sistema. O contratado deverá 
apresentar os correspondentes: memoriais descritivos e de cálculo, 
desenhos, planilhas de quantitativos, especificações dos materiais e 
serviços e quando pertinentes, as correspondentes recomendações 
operacionais aplicáveis; será constituído de memorial descritivo e de 
cálculo, plantas e cortes, de acordo com as normas da ABNT, inclusive 
perspectiva isométrica com indicações de diâmetros, comprimentos, 
peças e conexões. 

Deverá ser detalhado o projeto de drenagem pluvial de todas as áreas 
especiais onde serão implantadas unidades do sistema bem como do 
desvio das águas superficiais que não contribuirão para o RDC, 
dimensionando e detalhando todo o sistema de microdrenagem e os 
canais que irão desviar essas águas do RDC. 

1.4.3. Projeto executivo do sistema viário e pavimentação 

Compreenderá a elaboração de todos os documentos pertinentes aos 
traçados geométricos do sistema viário. O contratado deverá 
apresentar os correspondentes: memoriais descritivos e de cálculo, 
memoriais de quantificação de serviços e obras, desenhos, planilhas 
de quantitativos, especificações dos materiais e serviços e quando 
pertinentes, as correspondentes recomendações operacionais 
aplicáveis; 

1.4.4. Projeto executivo de arquitetura e paisagismo 

Compreenderá a elaboração de todos os documentos pertinentes aos 
projetos de arquitetura e paisagismos relativos ao sistema. O 
contratado será responsável pela proposição da identificação plástica 
e uniforme das diversas estruturas. Todas as plantas e fachadas 
apresentadas deverão conter indicações dos materiais de acabamento 
de paredes e pisos. O projeto urbanístico constará de plantas de 
drenagem, acessos, estacionamentos, ajardinamentos, acabamentos, 
indicações de movimentos de terra necessários. A contratada deverá 
apresentar os correspondentes: memoriais descritivos, memoriais de 
quantificação de serviços e obras e todos os desenhos (plantas, 
cortes, detalhes, fachadas e perspectivas) das unidades e dos 
fechamentos laterais junto à divisa de cada conjunto de unidades. 
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Deverá apresentar o detalhamento de: caixilhos, guarda-corpos e 
drenagem pluvial das coberturas, com identificação do tipo de 
acabamento, revestimento e padrão cromático pertinente. Também 
será o responsável pela definição da cobertura vegetal. Deverá 
apresentar as: planilhas de quantitativos, especificações dos materiais 
e serviços e, quando pertinente, as correspondentes recomendações 
operacionais aplicáveis. 

1.4.5. Projeto executivo estrutural 

Compreenderá a elaboração de todos os documentos pertinentes aos 
projetos estruturais dois conjuntos de unidades do sistema, contendo 
todos os desenhos de forma e armação para todas as unidades (e 
elementos) dos sistemas, incluindo: caixas e abrigos, blocos de 
ancoragem e estruturas acessórias. 

Deverá apresentar a: metodologia construtiva, planilhas de 
quantitativos, especificações dos materiais e serviços e quando 
pertinente, as correspondentes recomendações operacionais 
aplicáveis; 

Esta atividade deverá prever todos os cálculos, detalhes e 
especificações que darão suporte e funcionalidade às estruturas e 
dispositivos componentes que farão parte do sistema. 

Deverão estar previstos basicamente: 

• Planta baixa, cortes e detalhamentos de formas e armaduras; 

• Quadro resumo de aços com seus respectivos tipos e posições; 

• Quantitativo de formas em m², e concretos em m³; 

• A resistência (FCK) do concreto em MPA; 

• Classe do aço. 

Os desenhos e detalhes deverão ser executados em escala 
conveniente, indicando de maneira clara e precisa todos os resultados 
dos cálculos, obedecendo a norma NBR-7191 (NB-16). 

Na memória de cálculo deverá conter as justificativas, os critérios e as 
considerações adotadas no dimensionamento, referenciando livros e 
autores para as fórmulas. 

Deverão ainda ser fornecidos os seguintes elementos e informações: 
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• Locação e definição de cargas provenientes dos equipamentos 
existentes e a implantar (conjuntos elevatórios, pontes rolantes, 
monovias e outros); 

• Cargas distribuídas e cargas concentradas que atuam sobre as 
estruturas e que são transmitidas às fundações; 

• FCK do concreto, devendo ser no mínimo 35 (trinta e cinco) MPA 
para estruturas que objetivem conter esgoto e/ou água e 
devidamente estabelecidos para as demais estruturas e fyk da 
ferragem; 

• Fator água/cimento; 

• Procedimentos recomendados e etapas de concretagem, cura do 
concreto e retirada das formas; 

• Recobrimentos mínimos, conforme NBR 6118 e recomendações 
do SAAE qual seja, no mínimo 05 (cinco) cm para estruturas que 
devam conter esgoto; 

• Fissuração no limite de 0,1 (zero virgula um) mm para as 
estruturas que contenham esgoto, ou em contato com o solo, 
conforme NBR 6118; 

• Locação das juntas de concretagem e indicação dos 
procedimentos a serem adotados na confecção e tratamento das 
mesmas; 

• Sugestão de plastificantes, super-plastificantes, micro sílica ou de 
quaisquer aditivos ou insumos necessários à composição do 
concreto, para as unidades destinadas a conter água e/ou esgoto, 
de forma a assegurar plasticidade, uniformidade e 
impermeabilidade; 

• “Slump” que assegure a qualidade e resistência do concreto; 

• Recomendações sobre os materiais de construção, como cimento 
comum e de alto forno, brita calcária, granítica e seixo rolado. 

Todos os documentos do projeto estrutural deverão constar nome, 
assinatura e número do CREA do engenheiro responsável pelo 
projeto. 

1.4.6. Projeto executivo hidromecânico 
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Compreenderá a elaboração de todos os documentos pertinentes aos 
projetos hidromecânicos dos conjuntos de unidades do sistema. O 
contratado deverá apresentar os correspondentes: memoriais 
descritivos, memoriais de cálculos hidráulicos para todas as estações 
elevatórias e/ou bombeamento, incluindo quando aplicável os 
respectivos estudos dos transitórios hidráulicos, memoriais de 
quantificação de serviços e obras, com especial atenção para os 
materiais e equipamentos específicos e/ou fornecidos sob. Deverá 
apresentar todos os desenhos pertinentes (plantas, cortes, detalhes, 
perfis e isométricas) das unidades e todo o detalhamento de 
instalação, montagem e fabricação como: peças especiais, tampas e 
grelhas, suportes, com indicação dos materiais, tipo de acabamento, 
revestimento, pintura, etc. Deverá apresentar as: listagens de 
materiais, agrupados por tipologia de fornecimento, especificações 
técnicas dos materiais, equipamentos e serviços e, quando pertinente, 
as correspondentes recomendações operacionais aplicáveis. 

1.4.7. Projeto executivo elétrico 

Compreenderá a elaboração de todos os documentos pertinentes aos 
projetos elétricos dois conjuntos de unidades do. O contratado deverá 
apresentar os correspondentes: memoriais descritivos, memoriais de 
cálculos elétricos e todos os desenhos relativos à: diagramas 
unifilares, diagramas trifilares, diagramas funcionais, força e controle, 
caminhamento de telefonia, iluminação interna e externa, proteção 
contra descargas atmosféricas e aterramento, incluindo detalhamento 
de montagem, memoriais de quantificação de serviços e obras, com 
especial atenção para os materiais e equipamentos específicos e/ou 
fornecidos sob medida para a unidade. 

Deverá apresentar as: listagens de materiais agrupados por tipologia 
de fornecimento, especificações técnicas dos materiais, equipamentos 
e serviços e, quando pertinente, as correspondentes recomendações 
operacionais aplicáveis. 

Abrangerá os projetos das instalações prediais de luz e força, das 
linhas de transmissão, das subestações abaixadoras, geradores de 
emergência, cabines, quadros de controle, proteção, comando, 
alimentação dos motores elétricos, inclusive automação dos 
equipamentos que se fizerem necessários, da iluminação das áreas 
externas e urbanizadas, etc. 

Deverão atender às Normas específicas da ABNT, concessionária de 
energia e orientações do SAAE. Os projetos serão submetidos à 
aprovação da concessionária de energia, devendo, nesse período, a 
projetista prestar todos esclarecimentos, fazer os ajustes e correções 
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necessárias, sem ônus para o SAAE. Os desenhos serão 
apresentados em escalas apropriadas, sendo 1:50 (um para 
cinquenta) a escala mínima admitida. 

Deverão conter o seguinte detalhamento mínimo: 

1.4.7.1. Iluminação e Distribuição de Energia 

• Plantas de distribuição de pontos de luz, tomadas de 
serviço e outros, distribuição de circuitos e 
alimentadores para instalações internas nos diversos 
ambientes; Planta de iluminação externa, distribuição 
de circuitos; 

• Plantas de distribuição de força, locação de 
equipamentos, alimentadores de força, distribuição de 
circuitos e cargas; Detalhes, vistas frontal e lateral, 
esquemas de instalação, especificação de 
componentes; 

• Listas de carga, distribuição de circuitos, relação de 
equipamentos, corrente à plena carga de cada máquina 
operatriz, apresentação das proteções, cálculo da 
demanda dos componentes (DMC) e demanda total 
(DMT), cálculo e especificações dos equipamentos 
principais da subestação alimentadora; 

• As instalações industriais de iluminação deverão fazer 
distribuição por intermédio de eletrodutos ou 
eletrocalhas aparentes, quando no teto ou na parede. 
Quando no piso deverão ser dispostas de forma 
subterrânea; As instalações industriais de força 
deverão ser embutidas no piso, em canaletas ou 
eletrodutos; 

• Os condutores para comando e sinalização devem ser 
de cobre do tipo multipolar. 

1.4.7.2. Malhas de Terra e Sistemas de Proteção Contra 
Descargas Atmosféricas 

• Plantas de distribuição das malhas e dimensionamento 
dos condutores; 

• Detalhes de poços e caixas de aterramento; 

• Detalhes de interligação dos condutores; 
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• Apresentação do sistema de aterramento. 

1.4.7.3. Quadros de Distribuição de Luz (QDL), Distribuição de 
Força (QDF), Controle do Motores (QCM) e outros 
Centros Distribuidores de Energia e Geradores de 
Emergência 

• Definição do processo de partida, controle, comando e 
proteção das máquinas operatrizes em função das 
características técnicas e operacionais; 

• Tensão de trabalho e planos de manutenção da 
operadora do sistema; 

• Definição e dimensionamento das proteções, conforme 
potências e tensões de trabalho; 

• Definição dos níveis de automação e comando, sempre 
de acordo com as características técnicas e 
operacionais de cada máquina operatriz; 

• Padronização dos quadros, dimensões, tipos de 
instalação, grau de proteção e outros, para as 
instalações projetadas; 

• Utilização de circuitos lógicos, seletividade de proteção 
e outros; 

• Definição do grau de automação do sistema, bem como 
intertravamentos com outros centros de comando e 
operação; 

• Definição e dimensionamento de equipamentos 
sensores e de instrumentação a serem empregados; 

• As definições prévias deverão fazer parte do projeto e 
estarem sempre em comum acordo com a fiscalização 
e serem completamente explicáveis no memorial 
descritivo; 

• Apresentação de diagramas unifilar simplificado e trifilar 
detalhado, com especificação e dimensionamento de 
todos os componentes; 

• Apresentação de diagrama de comando, proteção e 
controle com os princípios de funcionamento; 
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• Apresentação de réguas e terminais de bornes e 
conectores; 

• Desenhos dimensionais dos quadros, com vistas 
frontais, laterais, detalhes de fixação, planta da base e 
outros; 

• Legenda dos equipamentos e diagramas; 

• Intertravamento de sistemas automáticos, 
funcionamento à distância, apresentação de esquemas 
básicos, de operação e comando; 

• Detalhamento, dimensionamento e especificação de 
sensores, instrumentos de medição e controle; 
Orientações para operação de sistema; 

• Especificação e relação de material, orçamento dos 
equipamentos componentes, ferragens e agregados 
dos quadros (QDL), (QDF), (QDM) e quaisquer outros 
quadros apresentados. 

1.4.7.4. Subestação ou Cabine Primária 

• Definição quanto aos níveis de tensão primário e 
secundário, interligação com a concessionária e 
sistema de medição a ser adotado; 

• Definição quanto à locação, tipo de instalação, ao 
tempo ou abrigada em cubículo blindado, de acordo 
com as conveniências da operação do sistema; 

• Exigências do operador do sistema quanto as cargas 
de reserva, etapas de instalação, expansão, demanda 
calculada, métodos de controle e racionalização do 
consumo, cálculo, dimensionamento de energia reativa, 
critérios para correção do fator de potência; 

• Definição, exigências e dimensionamento do grau de 
proteção elétrica e mecânica dos equipamentos, tipos 
de equipamentos, uso em correntes alternada e 
contínua, relés de proteção primários e secundários, 
elétricos e mecânicos; 

• Esquema unifilar com dimensionamento dos 
equipamentos; 
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• Malha de terra, detalhes de interligações; 

• Plantas de base, fixações, ferragens e de 
movimentação dos equipamentos; 

• Plantas baixas, cortes laterais e frontais, fachadas, 
detalhes internos; 

• Detalhe de interligação com a concessionária, 
dimensionamento e detalhamento dos condutores; 
Especificação e relação do material, orçamento dos 
equipamentos, componentes, ferragens, condutores e 
agregados da SE; inclusive transformadores, 
equipamentos de medição e proteção, relés e outros; 

• No caso de uso de subestação abrigada, deverão ser 
apresentados projetos de arquitetura e estrutural para a 
edificação de abrigo, de acordo com as normas e 
padrão do operador do sistema. 

1.4.7.5. Projeto executivo de Instrumentação e automação 

Compreenderá a elaboração de todos os documentos 
pertinentes aos projetos de instrumentação e controle das 
unidades do sistema. 

Contratado deverá apresentar: o memorial descritivo do 
sistema incluindo a concepção da arquitetura do sistema 
de supervisão e controle, os fluxogramas de engenharia, a 
listagem dos pontos de entrada e saída, os diagramas de 
interligação, as folhas de dados da instrumentação, os 
desenhos de caminhamento de cabos e redes, o 
detalhamento da montagem, projeto e arranjo interno da 
sala de controle, os descritivos funcionais, as 
especificações técnicas dos fornecimentos e montagem, 
memoriais de quantificação de serviços e obras, com 
especial atenção para os materiais e equipamentos 
específicos e/ou fornecidos sob medida para a unidade. 

O Projeto do Sistema de Automação, Medição e 
Instrumentação deverá ser precedido de uma análise de 
viabilidade técnica e financeira onde deverá conter, e 
compatível com o sistema existente na unidade: 

• Escopo da automação e as abrangências do processo 
automatizado; 
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O grau de automação, medição e instrumentação a ser 
projetado deverão ser definidos em conjunto com o SAAE 
e deve, no mínimo, permitir: 

• Chamar a atenção do operador para ocorrências 
importantes no processo, como condições de falhas ou 
estados inadequados dos equipamentos, utilizando, 
sempre que necessário, alarme sonoros e visuais; 

• Registrar as situações operacionais. 

Devem ser definidas, em conjunto com o SAAE, todas as 
características mínimas necessárias aos instrumentos de 
campo, visando a utilização de tecnologia adequada ao 
fluído do processo, precisão, confiabilidade e facilidades 
de manutenção. 

1.4.7.6. Projeto de Segurança contra incêndio. 

Aprovação do projeto completo de segurança contra 
incêndio, com o devido recolhimento da ART do 
engenheiro responsável para posterior obtenção do AVCB 
conforme decreto 46076 de 31/08/2001. Elaborar as 
especificações técnicas dos materiais, equipamentos e 
serviços, memoriais de quantificação de serviços e obras, 
as correspondentes recomendações operacionais 
aplicáveis. 

1.5. Relatório Ambiental 

O relatório ambiental deverá conter todos os estudo e relatórios ambientais para 
à obtenção de todas as licenças ambientais necessárias tais como da CETESB, 
DAEE, CPFL e todas as demais. 

Elaboração de pacotes técnicos completos para obtenção das respectivas 
licenças ambientais necessárias para a implantação e funcionamento da do 
sistema, bem como protocolo, acompanhamento até a obtenção das respectivas 
licenças ambientais. 

Caso haja necessidade de elaboração de projeto de compensação ambiental 
pelas intervenções, a empresa contratada deverá solicitar ao SAAE a indicação 
da área que será objeto da compensação, e elaborar os projetos necessários 
para encaminhamento ao órgão ambiental. 

1.6. Relação de Serviços, Materiais e Equipamentos e seus Quantitativos: 
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Deverão ser relacionados por unidades do sistema todos os serviços, materiais 
e equipamentos com respectivos quantitativos, necessários a cada etapa de 
implantação das obras. 

Deverá ser apresentado relatório completo dos, materiais, equipamentos e 
peças (especiais ou não) bem como as exigências do agente financeiro para a 
implantação das unidades em questão bem como memoriais de quantificação de 
todos os serviços e obras a serem implantados de modo que atenda também as 
exigências do agente financeiro. As plantas devem ser elaboradas de forma a 
não deixarem dúvidas ao construtor. 

1.7. Entrega final dos trabalhos 

O pacote técnico deverá conter: 

• Projeto executivo completo, planilhas orçamentarias, cronograma físico-
financeiro, especificações de materiais e memorial descritivo da obra; 

• Memoriais de quantificação de serviços, obras, materiais e equipamentos. 

• Cronograma Físico Financeiro, onde deve constar o tempo de execução e a 
distribuição dos investimentos a serem realizados para a implantação dos 
serviços durante cada período, tendo como base a respectiva planilha 
orçamentária, contendo as totalizações por etapas de implantação e por tipo 
de intervenção. 

• Todas as peças gráficas para a completa interpretação dos projetos; 

• Deverão ser incluídas neste item as especificações detalhadas dos 
materiais e equipamentos a serem adquiridos, tais como materiais elétricos, 
hidráulicos, bombas, etc., ressaltando a quantidade e detalhes relacionados 
com o seu funcionamento; 

• Deverão ser apresentadas também, as especificações de todos os serviços, 
indicando o material a usar, a sua quantidade, processo executivo e 
detalhes que sirvam à instalação dos equipamentos, inclusive a forma de 
remuneração de cada serviço a ser executado nas obras; 

• Manual de operação e cronograma de manutenção dos equipamentos, em 
que deverá ser descrito cada etapa do sistema de tratamento, especificando 
e detalhando todas as informações necessários para o perfeito 
funcionamento, garantindo a eficiência calculada no projeto. Elaborar um 
cronograma de manutenção tanto preventiva quanto temporária de todos os 
equipamentos dentro das recomendações dos fabricantes; 
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• Projeto executivo completo, cronograma físico-financeiro, especificações de 
materiais e memorial descritivo da obra; Planilhas de quantidades dos 
serviços considerado contemplando todos os itens necessários para a 
perfeita execução da obra. 

1.8. Informações complementares 

A Contratada deverá: 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente 
Termo de Referência com os mais elevados padrões de competência, 
integridade profissional e ética; 

b) Considerar as decisões ou sugestões da Equipe de Fiscalização sempre 
que as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos 
trabalhos e agilidade dos mesmos; 

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada e cumprir com 
as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível 
superior ter registro nos respectivos órgãos de classe; 

d) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, 
como locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e 
acessórios, dentre outras; 

e) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado 
na execução das atividades externas próprias; 

f) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas 
e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 

g) Toda a comunicação entre a futura Contratada e o SAAE deverá ser feita 
por escrito: as comunicações via telefone devem ser confirmadas, 
posteriormente, por escrito. 

h) A empresa contratada para execução do objeto desta licitação será 
responsável por informar, esclarecer, complementar, detalhar, projetar, 
revisar ou qualquer outro procedimento técnico necessário para a perfeita 
execução das obras e serviços quando da sua implantação sem custo para 
a Contratante, sendo que o não atendimento rápido e urgente à todo tipo 
de solicitação descrito anteriormente, ensejará em penalidades conforme a 
legislação vigente. 

2. OBRAS 
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Todas as especificações técnicas das obras e instalações estão descritas no Projeto 
Básico existente e anexo, que deverão ser seguidos totalmente sendo que qualquer 
necessidade deverá ser solicitado à fiscalização para análise e determinação. 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A licitante deverá apresentar comprovações de qualificações Técnicas Operacional e 
Profissional a fim de garantir a execução das etapas do contrato de forma que podemos 
determinar como Parcelas de Maior Relevância para as comprovações de qualificações 
acima mencionadas os seguintes itens: 

3.1. Qualificação Técnica Operacional. 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia atualizada, em nome da empresa com seu(s) 
responsável(is) técnico(s), com no mínimo 01 (um) com formação em 
Engenharia Civil, 01 (um) com formação em Engenharia Elétrica e 01 (um) 
com formação em Engenharia Mecânica, com comprovação de vínculo 
profissional. 

b) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em 
nome do licitante, devidamente registrado(s) no órgão competente CREA, 
no(s) qual(ais) se indique(m), nos termos da Súmula 24 do TCESP, no 
mínimo: 

- Elaboração de Projeto Executivo de Dique de Detenção e/ou 
Retenção e/ou Contenção de Água e/ou Esgoto com extensão 
mínima de 200 (duzentos) metros lineares; 

- Execução e Implantação das Obras de Reservatório de Detenção 
e/ou Retenção e/ou Contenção de Água e/ou Esgoto com volume 
mínimo de 4.500 (quatro mil e quinhentos) metros cúbicos, com 
fornecimento total de materiais, equipamentos e mão de obra; 

b1) Permitido o somatório de atestados. 

b2) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 
no original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por 
autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação. 

3.2. Qualificação Técnica Profissional. 

a) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome 
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do licitante, devidamente registrado(s) no órgão competente CREA, no(s) 
qual(ais) se indique(m), nos termos da Súmula 24 do TCESP, no mínimo: 

- Elaboração de Projeto Executivo de Dique de Detenção e/ou 
Retenção e/ou Contenção de Água e/ou Esgoto; 

- Execução e Implantação das Obras de Reservatório de Detenção 
e/ou Retenção e/ou Contenção de Água ou Esgoto. 

b) Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico - 
CAT('s), emitidas pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia e em nome do(s) responsável(is) técnico(s) que se 
responsabilizará pela execução dos serviços contratados, com 
comprovação de vínculo profissional nos termos da Súmula 25 do TCESP, de 
forma a comprovar serviços de mesmas características às do objeto desta 
Licitação, e que façam explicita referência à: 

c) Indicação do engenheiro responsável técnico da empresa. 

d) c) A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato 
social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 
preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços, nos termos da Súmula 25 do TCESP. 

3.3. Equipe técnica 

A empresa a ser contratada deverá dispor de equipe de técnicos de comprovada 
experiência em obras de natureza compatível com as descritas no objeto bem 
como engenheiro preposto da empresa durante todo o período da obra. O 
engenheiro preposto deverá manter atualizado o diário de obra, devendo 
recolher ART vinculada para a execução das obras no local dos serviços. 

4. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A fim de exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, o SAAE designará uma 
Equipe de Fiscalização adequada, que atuará sob a responsabilidade de um 
Coordenador, sendo que lhe caberá estabelecer os procedimentos detalhados de 
fiscalização do contrato, conforme o presente Termo de Referência. 

Fica assegurado ao SAAE o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela 
Contratada, para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à 
execução dos trabalhos. 

A Equipe de Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a Contratada, 
inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 
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Cabe à Equipe de Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. 

A Equipe de Fiscalização buscará auxiliar a Contratada onde for possível, no acesso às 
informações necessárias à execução dos trabalhos. 

A ação ou omissão, total ou parcial, da Equipe de Fiscalização não eximirá a Contratada 
de integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados. 

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

As empresas licitantes deverão apresentar junto com a Proposta Comercial as 
CPUs – Composições de Preços Unitários de todos os itens constantes na 
Planilha Orçamentária bem como das Listas de Materiais e Equipamentos, que 
serão utilizadas pela equipe de fiscalização da autarquia para acompanhamento e 
aferição dos serviços realizados pela futura contratada. 

A contratada deverá prever visitas do Engenheiro Projetista no decorrer da obra, 
tanto quanto necessário, conforme solicitação do SAAE. 

A contratada deverá fornecer todos os manuais de operação e manutenções 
detalhados e cronograma de manutenção preventiva, preditiva e corretiva de todos os 
equipamentos elétricos, mecânicos e demais a fim de garantir ao SAAE as condições 
de operação e manutenção do sistema. Elaborar um cronograma de manutenção tanto 
preventiva quanto temporária de todos os equipamentos dentro das recomendações 
dos fabricantes. 

A Contratada deverá: 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de 
Referência e Projeto Executivo com os mais elevados padrões de competência, 
integridade profissional e ética; 

b) Considerar as decisões ou sugestões da Equipe de Fiscalização sempre que as 
mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e 
agilidade dos mesmos; 

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada e cumprir com as 
obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgãos de classe; 

d) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como 
locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre 
outras; 

e) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na 
execução das atividades internas e externas; 
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f) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar 
sempre dentro dos prazos estabelecidos. 

g) Toda a comunicação entre a futura Contratada e o SAAE deverá ser feita por 
escrito: as comunicações via telefone devem ser confirmadas, posteriormente, por 
escrito. 

h) Elaborar e entregar ao SAAE, quando da conclusão das obras e instalações, 
relatório completo do cadastro técnico de todos os serviços, equipamentos, painéis, 
tubulações diversas e demais itens do sistema como um todo, contendo todas as 
informações técnicas necessárias a fim de relatar ao SAAE tudo que for necessário 
para operação e manutenções futuras da unidade, relatório este que deverá ser do 
tipo “as built” (como construído) total do sistema. 

i) Atender e cumprir na íntegra todas as leis e decretos relacionados a Segurança e 
Medicina do Trabalho, fornecendo ao SAAE relatórios de todas as atividades 
durante a vigência do contrato bem como informações que a Fiscalização entender 
serem necessárias. 

Todos os assuntos que não estiverem mencionados ou contemplados neste Termo de 
Referência e Projeto Executivo, deverão ser definidos antecipadamente com a Equipe 
de Fiscalização que deverá manter sempre a qualidade excelente dos serviços e 
instalações à serem executados. 

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Todos os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo especificado no cronograma físico financeiro do projeto 
executivo que é de 12 (doze) meses, atendendo e cumprindo rigorosamente todas as 
etapas da obra, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços. 

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados pelo SAAE por medição, 
mediante os documentos de cobrança tais como: Notas Fiscais/Faturas. As faturas 
serão apresentadas acompanhadas do respectivo Boletim de Medição aprovado pela 
fiscalização. A Contratada emitirá Nota Fiscal com valores devidamente discriminados, 
onde deverá ser atestada a execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE 
Sorocaba. 

A empresa vencedora deverá apresentar um Plano de Trabalho especificando os 
serviços a serem executados em cada uma das etapas. Os pagamentos somente serão 
efetivados após a análise e aprovação da equipe de fiscalização deste SAAE e do 
Agente Financeiro. 

6.1. Condições de pagamento da elaboração do projeto executivo: 

Após a entrega de todos os projeto executivos e aprovação da equipe de 
fiscalização o SAAE efetuará o pagamento total dos projetos: 
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 “Caso alguma etapa da elaboração do projeto executivo não seja 
aprovado pela fiscalização e/ou auxiliares da autarquia, a empresa 
contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para refazer e/ou ajustar 
às necessidades da contratante.” 

6.2. Prazos e condições de pagamento da execução das obras e serviços: 

Estimamos o valor de R$ 16.406.556,15 (dezesseis milhões, quatrocentos e 
seis mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos) conforme 
planilha orçamentária anexa que foi elaborada pela empresa Dedalo Engenharia 
EPP – CNPJ nº 01.820.368/0001-69, através do Pedido de Compras 357/2021, 
contido no PA nº 963/2021 e ART/SP nº 28027230211062168 do Eng. Eder 
Toshio Iguti, CREA 5060383166. 

Para execução e medição dos serviços à serem contratados adotamos os 
Critérios de Medições da SABESP contidos no ETRPCM - Especificações 
Técnicas, Regulamentação de Preços e Critérios de Medições – Revisão 2.52 – 
Jul/2021. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS (MÍDIA): 

• Projeto Básico. 
• Cronograma Físico-Financeiro. 
• ETRPCM – SABESP – Revisão 2.52 – Jul/2021. 
• Instruções Técnicas de Trabalho. 

  
 _____________________________________ 
 GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA 
 Diretor de Planejamento e Projetos 


























































